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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA nº 01/2020 PARA O 

OFERECIMENTO DE AÇÃO EMERGENCIAL PARA ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 

CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, 

COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 

QUE TIVERAM AS SUAS ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR FORÇA DAS 

MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 

29 DE JUNHO DE 2020. 

 

A Prefeitura do Município de Cravinhos com sede no Estado de São Paulo, por 

intermédio de seu chefe do Poder Executivo, torna público o presente Edital para ações 

emergenciais, referentes aos  espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 

empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que 

tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, 

para oferecimento de subsídio, instituído pela Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural -  

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo federal nº 6, de 20 de março de 2020 e nas 

condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

Onde se lê:  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

3.1 Farão jus ao benefício referido no item 1.1. do Edital,  os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, 
que comprovarem sua inscrição e a respectiva homologaçãnos seguintes 
cadastros abaixo relacionados, sendo OBRIGATÓRIO o Cadastro MUNICIPAL E 
ESTADUAL 

a) Cadastro Estadual de Cultura; OBRIGATÓRIO 
b) Cadastro Municipal de Cultura;OBRIGATÓRIO 
c) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
d) Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura; 
e) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
f) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
g) outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores 
à data de publicação da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. 

 
Leia-se:  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
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3.1 Farão jus ao benefício referido no item 1.1. do Edital,  os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, 
que comprovarem sua inscrição e a respectiva homologaçãnos seguintes 
cadastros abaixo relacionados, sendo OBRIGATÓRIO o Cadastro MUNICIPAL. 

4. Cadastro Estadual de Cultura;  
5. Cadastro Municipal de Cultura;OBRIGATÓRIO 
6. Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
7. Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura; 
8. Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
9. Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
10. outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores 
à data de publicação da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

9 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Andréa Gaspar Carrascosa. 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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